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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.447, DE 23 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional em parcela única, para o custeio
das ações e serviços de saúde, no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS), para o enfrentamento ao
COVID-19.
O valor global do incentivo financeiro de da Resolução perfaz o montante de R$ 90.007.508,30 (noventa
milhões, sete mil, quinhentos e oito reais e trinta centavos).

O incentivo financeiro de que trata esta Resolução deverá ser utilizado pelo Município em ações e
serviços de saúde para o enfrentamento ao COVID-19, no âmbito da Atenção Primária à Saúde.
Para efeito desta Resolução, recomenda-se que o incentivo seja destinado para eixos de atividades a
serem desenvolvidas para o enfrentamento ao COVID-19, tais como:

I – qualificação dos profissionais da Atenção Primária à Saúde para atuação na identificação precoce,
notificação e manejo oportuno de casos suspeitos ou confirmados de infecção pela COVID-19, mediante
critérios técnicos, científicos e operacionais atualizados, a fim de manter a coordenação do cuidado;

II – organização da assistência nas Unidades de Atenção Primária à Saúde (UAPS) para o
atendimento de usuários com queixas respiratórias e outros eventos agudos;
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III - ações de educação em saúde relacionadas às medidas de isolamento social, recomendações de
prevenção do contágio e disseminação da COVID-19, além de ações de promoção da saúde que tem como
objetivo contribuir para a manutenção da saúde da população e evitar a agudização ou agravamento das
condições de saúde das pessoas com doenças crônicas;

IV - aquisição de insumos e materiais, como equipamentos de proteção individual, a fim de assegurar a
proteção dos profissionais dos serviços de saúde, por meio da adoção de medidas de prevenção e controle,
de forma que estes tenham condições seguras de trabalho para exercerem o seu papel nas diversas linhas
de cuidado;

V - realização de ações para identificação precoce, assistência e monitoramento adequados aos contatos de
casos de Covid-19, detectando oportunamente os indivíduos infectados para intervenção adequada com
vistas à interrupção da cadeia de transmissão, a redução do contágio e a diminuição de casos novos de
Covid-19; e

VI - registro das ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19 no Painel de
Monitoramento de Contatos de Casos Suspeitos ou Confirmados de COVID19 da SES/MG, e demais
sistemas de informação que venham a ser estabelecidos.
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Status da Resolução

Prazo para assinatura dos termos de 
compromisso

encerrado dia 13/03/2021

Nº de municípios que não assinaram o termo 01

Nº de munícipios com pagamentos efetivados 287

OBS: Aguardando ativação de conta corrente 
para comandar pgto dos demais municípios



EQUIPAMENTOS COVID-19
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▪ Quantitativo de Equipamentos – Cessão/ Permissão ou Doação
▪ Quantitativo de Equipamentos Disponibilizados Por Macrorregião

▪ Quantitativo de Equipamentos Disponibilizados Por 
Macrorregião/Regionais de Saúde

CONTEXTUALIZAÇÃO 

NOVAS SOLICITAÇÕES

▪ Quantitativo de solicitações
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ORIGEM DOS EQUIPAMENTOS

Acordo Vale

Dispensa de Licitação

Ata de Registro de Preço

Ministério da Saúde

Fundação Itaú

FIEMG

Início: Março/2021

Quantitativo de Equipamentos - Almoxarifado

Item Total Imobilizados Saldo

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR 160 156 4

MONITOR MULTIPARÂMETROS 663 661 2

MONITOR TRANSPORTE 75 60 15

VENTILADOR INAVSIVO - KTK 562 562 0

VENTILADOR INVASIVO -  M.S. 173 173 0

VENTILADOR INVASIVO - FIEMG 100 100 0

VENTILADOR INVASIVO - ITAÚ 19 19 0

VENTILADOR NÃO INVASIVO - BIPAP 300 287 13

VENTILADOR TRANSPORTE KTK 185 144 41

VENTILADOR TRANSPORTE M.S. 169 128 41

Total 2406 2290 116

Equipamentos Cessão/ Permissão/ Doação

Saldo atualizado pela DLP: 05/04/2021
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Equipamentos Cedidos/Permitidos ou 
Doados por Macrorregião

Macro Vent.Invasivo BIPAP Monitor CardioversorVent.TransporteMon.Transporte Total

Centro 223 106 200 41 111 12 693

Sudeste 78 22 66 12 14 6 198

Vale do Aço 81 21 72 6 16 2 198

Norte 42 32 90 9 15 5 193

Sul 60 24 53 14 18 6 175

Triângulo do Sul 42 21 30 10 19 3 125

Leste do Sul 47 14 47 6 7 2 123

Oeste 70 7 15 11 10 3 116

Nordeste 35 0 40 10 16 6 107

Centro Sul 30 14 15 9 14 4 86

Triângulo do Norte 49 8 6 11 7 7 88

Leste 28 9 13 6 21 3 80

Noroeste 46 6 0 6 2 3 63

Jequitinhonha 22 5 13 5 9 2 56

Total 853 289 660 156 279 64 2301

EQUIPAMENTOS POR MACRO

ITENS
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Equipamentos Cedidos/Permitidos ou 
Doados por Macro/Regional
por Macro/Regional de Saúde

Macro
Ventilador 

Invasivo
BIPAP Monitor

Cardioversor/

Desfibrilador

Ventilador 

Transporte

Monitor 

Transporte
Total

Centro 223 106 200 41 111 12 693

Belo Horizonte 206 93 160 39 106 11 615

Itabira 7 13 30 2 5 1 58

Sete Lagoas 10 0 10 0 0 0 20

Centro Sul 30 14 15 9 14 4 86

Barbacena 21 12 15 6 8 2 64

São João Del Rei 9 2 0 3 6 2 22

Jequitinhonha 22 5 13 5 9 2 56

Diamantina 22 5 13 5 9 2 56

Leste 28 9 13 6 21 3 80

Govern. Valadares 28 9 13 6 21 3 80

Leste do Sul 47 19 62 6 9 2 145

Manhuaçu 22 13 50 4 6 1 96

Ponte Nova 25 6 12 2 3 1 49

Nordeste 35 0 40 10 16 6 107

Pedra Azul 5 0 10 4 3 3 25

Teófilo Otoni 30 0 30 6 13 3 82

Noroeste 46 6 0 6 2 3 63

Patos de Minas 33 6 0 6 2 3 50

Unaí 13 0 0 0 0 0 13

EQUIPAMENTOS POR REGIONAL
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Equipamentos Cedidos/Permitidos ou 
Doados por Macro/Regional

Macro
Ventilador 

Invasivo
BIPAP Monitor

Cardioversor/

Desfibrilador

Ventilador 

Transporte

Monitor 

Transporte
Total

Norte 42 32 90 9 15 5 193

Januária 15 2 15 4 2 2 40

Montes Claros 27 25 60 5 11 3 131

Pirapora 0 5 15 0 2 0 22

Oeste 70 7 15 11 10 3 116

Divinopólis 70 7 15 11 10 3 116

Sudeste 78 17 51 12 12 6 176

Juiz de Fora 47 5 15 3 4 1 75

Leopoldina 15 9 22 4 5 3 58

Ubá 16 3 14 5 3 2 43

Sul 60 24 53 14 18 6 175

Alfenas 17 8 15 4 4 1 49

Passos 0 11 18 0 5 0 34

Pouso Alegre 13 0 0 4 3 2 22

Varginha 30 5 20 6 6 3 70

Triângulo do Norte 49 8 6 11 7 7 88

Ituiutaba 10 0 0 2 1 1 14

Uberlândia 39 8 6 9 6 6 74

Triângulo do Sul 42 21 30 10 19 3 125

Uberaba 42 21 30 10 19 3 125

Vale do Aço 81 21 72 6 16 2 198

Cel. Fabriciano 81 21 72 6 16 2 198

EQUIPAMENTOS POR REGIONAL
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Equipamentos Cedidos/Permitidos ou 
Doados às Regionais de Saúde

615

58

20

64

22

56
80

96

49

5

82

33
13 15

131

22

116

75
58

43 49
34 22

70

14

74

125

198

0

100

200

300

400

500

600

700



NOVAS SOLITAÇÕES DE EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTO QUANTITATIVO

BOMBA DE INFUSÃO 610

VENTILADOR INVASIVO (BEIRA DE LEITO) 557

MONITOR MULTIPARÂMETROS 469

MONITOR DE TRANSPORTE 155

BIPAP 129

VENTILADOR DE TRANSPORTE 109

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR 78

VENTILADOR INVASIVO (BEIRA DE LEITO) 

PEDIÁTRICO/NEONATAL
6

TOTAL DE SOLICITAÇÕES (92) 2113



AMPLIAÇÃO DE LEITOS E EQUIPAMENTOS

Ventilador 

Invasivo
Monitor Mult. Cardioversor

Ventilador 

 de 

transporte

Monitor de 

Transporte

575 171 171 171 34 17 17

Equipamentos Necessários para ampliação

Ampliar apenas com 

Equipamentos

Quantidade de leitos 

oportunos a ampliar 

Macrorregiões



OXIGÊNIO 
RESOLUÇÃO 7.461 DE 31 DE MARÇO DE 2021



RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.461 DE 31 DE MARÇO DE 2021
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.476, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre o repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro para apoio à estruturação,
ampliação e otimização do Sistema de Gases Medicinais dos estabelecimentos inseridos no Plano de
Contingência Macrorregional – Grade de Leitos do Estado de Minas Gerais para o enfrentamento do
Coronavírus– COVID19 (26/04/21).

O valor global do incentivo financeiro de da Resolução perfaz perfaz o montante de R$54.975.000,00
(cinquenta e quatro milhões e novecentos e setenta e cinco mil reais), sendo 30% destinado a despesas
de capital e 70% com despesas de custeio



RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.461 DE 31 DE MARÇO DE 2021
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.476, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

O incentivo financeiro de que trata esta Resolução deverá ser utilizado pelo estabelecimento em ações de
estruturação, ampliação e otimização do Sistema de Gases Medicinais

Para efeito desta Resolução, recomenda-se que o incentivo seja destinado para atividades tais como:
I - aquisição/locação de cilindros de oxigênio;
II - aquisição/ locação de concentrador de oxigênio;

III - compra de gases líquidos;
IV - reforma do sistema de gases;
V - compra de cateter nasal de alto fluxo;
VI - compra de componentes e insumos relativos ao sistema de gases;
VII - estruturação e aluguel de usinas;
VIII - utilização do recurso para aquisição/ locação de equipamentos de ventilação não invasiva que
possam reduzir o consumo de oxigênio ou ampliar a efetividade do seu uso (mediante justificativa
fundamentada tecnicamente).

As possíveis aplicações do recurso encontram-se na Nota Técnica SES/SUBPAS Nº 5 e 6.



RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.461 DE 31 DE MARÇO DE 2021
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.476, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Alteração da resolução para excluir hospitais que se enquadram como entidades empresariais com
fins lucrativos dada a vedação legal de repasse de incentivo para tais.

Prazo de assinatura no SIGRES – 28/04

STATUS Nº DE TERMOS

Nº de Termos Assinados 84

Nº de Termos Pendentes de Assinatura 94

Nº de Termos com Pagamento em Processo de Liquidação 62



Solicitações e Encaminhamentos

Estabelecimento Município URS Demanda Encaminhamento

Secretaria de Saúde Lagoa Grande
Patos de 

Minas

Cilindros de 

oxigênio (30 

de 10m3)

30 cilindros doados pela Anglo 

America e 3 pelo SESI

Hospital Aroldo Tourinho Montes Claros
Montes 

Claros
Oxigênio

Santa Casa de Montes Claros Montes Claros
Montes 

Claros
Oxigênio

Hospital Prontosocor Montes Claros
Montes 

Claros
Oxigênio

Hospital Centro Médico Pró-vida Montes Claros
Montes 

Claros
Oxigênio

Fundação Hospitalar de Ampara ao Homem do 

Campo
Manga Januária

Cilindros de 

oxigênio
3 cilindros doados pelo SESI

Hospital Municipal de Francisco Sá Francisco Sá
Montes 

Claros

Cilindros de 

oxigênio
3 cilindros doados pelo SESI

Hospital de Campanha de Patos de Minas Patos de Minas
Patos de 

Minas

Cilindros de 

oxigênio (15 

de 10m3)

3 cilindros doados pelo SESI

Hospital Nossa Senhora da Lapa Vazante
Patos de 

Minas

Cilindros de 

oxigênio (45 

de 10m3)

3 cilindros doados pelo SESI



Solicitações e Encaminhamentos

Hospital Antônio Carneiro Valadares João Pinheiro
Patos de 

Minas

Cilindros de 

oxigênio (35 

de 10m3)

3 cilindros doados pelo SESI

URS Patos de Minas Patos de Minas
Patos de 

Minas

Cilindros de 

oxigênio (45 

de 10m3)

3 cilindros doados pelo SESI

Fundação Hospitalar São Sebastião Trés Corações Varginha

Cilindros de 

oxigênio (45 

de 10m3)

3 cilindros doados pelo SESI

Hospital Municipal Januária Januária
Cilindros de 

oxigênio
8 cilindros doados pelo SESI

Secretaria de Saúde Monte Belo Alfenas

Cilindros de 

oxigênio (12 

de 10m3)

3 cilindros doados

Hospital de Viçosa Viçosa Ponte Nova

Cilindros de 

oxigênio (50 

de 10m3)

3 cilindros doados pelo SESI

Hospital São José Passabém Itabira

Cilindros 

(tanto o 

vasilhame

quanto o gás) 

de 10m³

3 cilindros doados pelo SESI

Secretaria de Saúde Monte Carmelo Uberlândia
Cilindros de 

oxigênio

Secretaria de Saúde Ipuiuna
Pouso 

Alegre

05 cilindros de 

oxigênio e 01 

respirador

Secretaria de Saúde Ipanema Manhuaçu
20 cilindros de 

100L



“KIT INTUBAÇÃO”




